
• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFU Á 

PROJETO DE LEI •Q 25/77. 

te~ 

Abre • Crédite Especial. ne valer de 

@$ 40.000,00 (QUARENTA MIL CRUZEI-! 

ROO) . 

A Câmara Municipal. de Atuá, estatue e manda que se publique a se~ 

Art!il. l!il - Fica aborte n• Or9 ente Vigente deste MunicÍpie, • Créd! 
to Bspecia.1 ne valer de @$ 40.000,00 (QUARENTA MIL CRUZE~ 
RO.S), destinad• à cempra de uma casa pa.ra a residência de 

Prefess•ras neste MJnicÍpie. 

Art$. 2!il - As despesas decerrentes n• artige anterier, aerã. classi­

ficadas, nas seguintes categerias ecenêmicas: 

Despesas de Capital 

Investinlentes 

Inversã. Financ ira............ ............. 40.000,00 

Art!il. J!il - As despesas autorizadas n• artige ant.erier desta Lei, e•! 

rerã. per conta des recurses disponíveis d• Município, 11 
oriundos de F.P.M. 

Art!il. 41. - Rata Lei entrará em viger 1 a partir de aua publicaçã., re 

vogadas as diapesiçêes em contrário. 

Cumpre-se 
e 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeite .Municipal de Ai'uá, 11 de abril de 1.977. 


